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quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição
FORO: Comarca de Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência
deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura -
22 de abril de 2013. VALOR GLOBAL: R$4.186,00 (quatro mil, cento e
oitenta e seis reais). pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação
Orçamentária 49200001.18.126.500.19287.01.44905200.70.1.40,
classificação 12533. DATA DA ASSINATURA: 22 de abril de 2013
SIGNATÁRIOS: JOSÉ RICARDO ARAÚJO LIMA Superintendente da
SEMACE e LEONARDO DAVI SALES MELO Represente Legal.

David Aguiar Araújo
PROCURADOR JURÍDICO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
RESOLUÇÃO COEMA Nº08, DE 09 DE MAIO DE 2013

O CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE – COEMA, no uso
de sua atribuições que lhe confere o art.2º, tem 2 e 7 da Lei Estadual
11.411, de 28 de dezembro de 1987, e alterações posteriores, bem como
o art.2º do Decreto Estadual nº23.157, de 08 de abril de 1994, RESOLVE:
Art.1º - APROVAR com base no Parecer Técnico Nº883/2013-DICOP-
GECON,referente a análise do Estudo de Impacto Ambiental - EIA e
respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA do Projeto de
construção da Barragem Palmeiras no Rio Cocó, de interesse do Governo
do Estado através da Secretaria das Cidades, no município de Fortaleza, no
Estado do Ceará, aprovado na 218ª Reunião Ordinária do COEMA. Art.2º -
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. CONSELHO
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, em Fortaleza, 09 de maio de 2013.

José Ricardo Araújo Lima
PRESIDENTE DO COEMA EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
RESOLUÇÃO COEMA Nº09, 09 DE MAIO DE 2013

O CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE – COEMA, no uso
de sua atribuições que lhe confere o art.2º, item 2 e 7 da Lei Estadual
11.411, de 28 de dezembro de 1987, e alterações posteriores, bem como
o art.2ºdo Decreto Estadual nº23.157, de 08 de abril de 1994, RESOLVE:
Art.1º - APROVAR com base no Parecer Técnico Nº769/2013 – DICOP/
GECON referente a análise do Estudo de Impacto Ambiental - EIA e
respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA do Complexo Eólico
Mutamba, de interesse da ARACATI ENERGIA RENOVAVEL LTDA.,
no município de Icapuí, Estado do Ceará, aprovado na 218ª Reunião
Ordinária do COEMA. Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação. CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, em
Fortaleza, 09 de maio de 2013.

José Ricardo Araújo Lima
PRESIDENTE DO COEMA EM EXERCÍCIO

***  ***  ***

RESOLUÇÃO COEMA Nº10, DE 09 DE MAIO DE 2013
O CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE – COEMA, no uso
de sua atribuições que lhe confere o art.2º, item 2 e 7 da Lei Estadual
11.411, de 28 de dezembro de 1987, e alterações posteriores, bem como
o art.2º do Decreto Estadual nº23.157, de 08 de abril de 1994, RESOLVE:
Art.1º - APROVAR com base no Parecer Técnico Nº736/2013-DICOP-
GECON, Parecer Técnico Nº681/2013-DICOP-GECON, Parecer
Técnico Nº714/2013-DIFLO/GECEF, Parecer Técnico Nº733/2013-
DICOP-GECON referente a análise do Estudo de Impacto Ambiental -
EIA e respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA do Programa
Viário de Integração e Logística – CEARÁ IV, de interesse do Governo
do Estado através do Departamento Estadual de Rodovias – DER, na
localidade Macro Regiões de Planejamento (Região Metropolitana de
Fortaleza, Litoral Oeste, Sobral/Ibiapaba, Sobral/Ibiapaba, Sertão dos
Inhamuns, Sertão Central, Baturité, Litoral Leste/Jaguaribe e Cariri/
Centro Sul), no Estado do Ceará, aprovado na 218ª Reunião Ordinária
do COEMA. Art.2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação. CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, em
Fortaleza, 09 de maio de 2013.

José Ricardo Araújo Lima
PRESIDENTE DO COEMA EM EXERCÍCIO

***  ***  ***

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº05/2013
A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, com
sede nesta Capital, rua Lauro Vieira Chaves nº1030, CNPJ
nº07.040.108/0001-57, doravante designada CAGECE, nos termos
do artigo 15 da Lei Federal nº8666 de 21.06.93, com as alterações
nela inseridas pelas Leis Federais nº8883 de 08.06.94, 9648 de
27.05.98 e 9854 de 27.10.99 e das demais normas aplicáveis, em
face da classificação da(s) Proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO
ELETRÔNICO Nº213/2012/CAGECE, aberta em 19/11/2012,
RESOLVE registrar o preço para a aquisição do item abaixo
relacionado, de acordo com o Edital de Licitação, oferecido(s)
pela(s) EMPRESA(S) classificada(s), com o respectivo preço
unitário por item, de conformidade com as classificações da(s)
proposta(s).

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DAS CIDADES

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

RAZÃO SOCIAL TOTAL DE VALOR TOTAL/
ITENS ITENS (R$)

RUDA COM. DE MAT. DE CONSTR. LTDA ME 01 148.680,00

TOTAL GERAL DA ATA 148.680,00

A empresa acima identificada, neste ato por seu representante legal ao
final assinado, passa(m) a ser DETENTORA(S) da presente Ata,
observadas as condições enunciadas nas Cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1– O objeto da presente Ata constitui, o Registro de Preços para aquisição
de Areia Grossa, a ser utilizada pelas Unidades de Negócio da Capital e
Interior, de acordo com o Edital do Pregão Eletrônico Nº213/2012, a(s)
Proposta(s) da(s) Licitante(s) classificada(s),e, demais documentos
constantes no Processo Nº0074.004878/2012-86, parte integrante desse
termo, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FONTE DE RECURSOS:
2.1 – O objeto deste Pregão Eletrônico será pago com recursos da CAGECE.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
3.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze)
meses, contados a partir da assinatura desta Ata Registro de Preço.
3.2 – Durante o prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços,
a CAGECE não será obrigada a adquirir, exclusivamente por seu
intermédio, o produto referido na CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
OBJETO, podendo utilizar para tanto outros meios, desde que permitidos
em lei, sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie às empresas DETENTORAS.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS:
4.1 – A CAGECE poderá não utilizar a Ata de Registro de Preços, desde
que julgue conveniente ou oportuno, uma vez que a mesma não representa
compromisso de aquisição, podendo cancelá-la ou suspendê-la, sem que
tal decisão caiba recurso de sua(s) DETENTORA(S) ou qualquer
indenização por parte da CAGECE.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO:
5.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses.
5.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no
art.22 do Decreto Estadual nº28.087/2006.
5.2. O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) DETENTORA(S) da presente Ata
de Registro de Preços é(são) o(s) constante(s) da(s) Planilha(s) de
Preços(s) apresentada(s) pelo(s) Licitantes(s), de acordo com a respectiva
classificação;
5.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços,
serão observadas, quanto ao preço, as Cláusulas e condições constantes
do Edital do Pregão Eletrônico Nº213/2012- CAGECE, que a precedeu,
o qual integra o presente Instrumento de compromisso.
5.4. No preço unitário, registrado nesta Ata de Registro de Preços,
constante da Planilha de Preços, estão incluídos: inspeção, teste de
fábrica (se necessário), embalagem (se necessário), transporte e descarga,
lucro da Licitante e/ou quaisquer custos diretos e indiretos oriundos do


